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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 4.099, DE 09 DE ABRIL DE 2020.
“PRORROGA DECRETO Nº 4.092, 
DE 23 DE MARÇO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual 64.920 de 06 
de Abril de 2020 que estende o prazo da quarentena de 
que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e 
dá providências correlatas;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica prorrogado o disposto no Decreto 4.092 
de 23 de 2020 até 22 de Abril de 2020.

Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos até 22 de Abril de 2020, podendo 
ser prorrogado, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 09 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

Decretos

PORTARIA Nº. 108 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador deProjetos Urbanísticos 
e dá outras providências. ”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente Portaria NOMEAR, para 
desempenhar a função de Coordenador de Projetos 
Urbanísticos, o funcionário público municipal, Sr.º 
Matheus Henrique Veronezi Faria.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLICE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal  de Governo

PORTARIA Nº. 109 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
“Dispõe sobre exoneração de 
Secretário Municipal de transporte e 
dá outras providências. ”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 263 de 8 de 
fevereiro de 2017;

RESOLVE:
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ARTIGO 1º.  EXONERAR o Sr. JEAN PAULO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do Rg nº 
24.6205.498-5 e CPF nº 067.501.638-07 Do cargo de 
Secretário Municipal de transporte.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos á partir de 01/04/2020, e vai 
desde já afixada no paço municipal, local de costume 
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Abril   de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES  DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 109 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
“Dispõe sobre exoneração de 
Secretário Municipal  de infraestrutura   
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 263 de 8 de 
Fevereiro de 2017;

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  EXONERAR o Sr. Roni Eustáquio Silva, 
brasileiro, casado, portador do Rg nº 25573039-1   e CPF 
nº264.769.278-50 do cargo de Secretário Municipal de 
infraestrutura.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos  á partir de 01/04/2020, e 
vai desde já afixada no paço municipal, local de costume 
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Abril   de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES  DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 111 DE 03 DE ABRIL DE 2020.
“Dispõe sobre Coordenador De dívida 
Ativa e da outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 237 de 27 
de Maio de 2015, referência FG2, Função gratificada de 
Coordenador de Dívida Ativa;

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria NOMEAR, 
para ocupar o cargo de Coordenador de Dívida Ativa, o 
servidor público municipal, Sr. ALEX DOS SANTOS, fiscal 
de rendas, inscrito no CPF 270.087.308-45, matricula nº 
30009

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 03 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 112 DE 02 DE ABRIL DE 2020.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sr.ª 
Rubia Parreira, nº 642/2020 de 31 de março de 2020, 
onde requerlicença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Rubia Parreira licença maternidade, pelo prazo de 
120 dias.

ARTIGO 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 18 demarço de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 113 DE 08 DE ABRILDE 2020.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,

Prefeito Municipal de Brodowski, Es¬tado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sr.ª Kamila Fernanda Gularte Batista, licença maternidade 
pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de Março de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Brodowski, 08 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 114 DE 07 DE ABRIL DE 2020.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
efetivo – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR, a 
funcionária abaixo qualificado:

ENFERMEIRO PADRÃO

-Juliana Lorencini Cadamuro

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos   a partir de 01  de Abril de 
2020  e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 07 de Abril  de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 115 DE 08 DE ABRIL DE 2020.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sr.ª  
Rubia Parreira , nº 642/2020 de 31 de Março  de 2020, 
onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

. ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Srª Rubia Parreira, o auxílio natalidade, com 
fulcro no artigo 196 da Lei federal 8.112 de 11 de dezembro 
de 1990, e a Prorrogação por mais  60 (sessenta) dias 
da licença maternidade na seguinte data 16/07/2020 à 
13/09/2020.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 16 de Julho de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de Abril de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº. 003, DE 07 DE ABRIL DE 2020.
“PRORROGA OS EFEITOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 001/2020 E 
002/2020.”

DALYSON CARLETTO ROCHA, Controlador Geral do 
Município de Brodowski, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas Leis 
Complementares nº 287/2018 e 319/2019;

CONSIDERANDO, o disciplinado nas RESOLUÇÕES 
Nº 001/2020 e 002/2020, oriunda desta Controladoria 
Municipal;

RESOLVO:

Art. 1º. Prorrogar os efeitos das RESOLUÇÕES Nº 
001/2020 E 002/2020 até a data de 13 de Abril de 2020;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, e 
vai desde já afixada e publicada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE E 
CUMPRA-SE.

Brodowski, 07 de Abril de 2020.

DALYSON CARLETTO ROCHA

Controlador Geral do Município
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